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SEÇÃO I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA MCOM Nº 9.370, DE 4 DE MAIO DE 2023 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no 

art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53115.009211/2022-09, resolve:  

 Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ATALAIA PARANÁ, 

inscrita no CNPJ sob o nº 30.406.826/0001-16, cuja sede se situa na Rua Vereador Cláudio Batista do Amaral, nº 166, 

Térreo - Centro, na localidade de Atalaia, estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.  

 Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 

normas complementares.  

 Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do 

art. 223 da Constituição Federal.  

 Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, 

contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.  

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSCELINO FILHO 

 

PORTARIA MCOM Nº 9.421, DE 11 DE MAIO DE 2023 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 

único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 

53900.046504/2016-64, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18093/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo 

Parecer Jurídico nº 00280/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:  

 Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 

1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO PAIQUERÊ LTDA (CNPJ nº 78.600.855/0001-40), nos termos da 

Portaria MVOP nº 745, datada em 6 de setembro de 1955, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 

município de Londrina, estado do Paraná.  

 Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo 

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.  

 Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, 

§ 3º, da Constituição Federal.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSCELINO FILHO 

 

 


